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 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE 
PEDREIRA CIDADE ADEMAR

Ata de Reunião
Local da Reunião: Prefeitura Regional de Cidade Ademar,
às 9 horas do dia 28 de abril de 2018 – Sábado.
Conselheiros presentes:  Waldir Antonio Pereira (coorde-

nador), Aldecina Barbosa dos Santos, Celso Dutra, Geraldo Hen-
rique, Marcos Roberto de Oliveira, Mariana Gomes Mendes da 
Silva, Renata Paranhos de Souza, Ricardo Viana Ribeiro, Sindy 
Rodrigues Souza dos Santos, Sônia Maria Alves Pereira, Vander 
Silva Simeão Ribeiro e Wesley Silvestre Rosa

Demais participantes: Conforme lista de presença.
Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e dezoito, 

reuniram-se em caráter ordinário, conselheiros eleitos, para 
reunião de trabalho, com a presença massiva de munícipes, no 
interesse de discutir questões levantadas por este Conselho. 
Eu, Wesley Silvestre Rosa, fui convidado pelo coordenador para 
fazer o trabalho de secretaria devido à ausência da secretária 
Telmira Anunciação Santos.

O Coordenador Waldir Antonio Pereira, fez as apresentações 
dos Conselheiros presentes e convidados: interlocutores Srs. Luiz 
Carlos Albino Jerônimo (Assessor Técnico) e Ademir Mendes 
(Supervisor de Esportes e Lazer), Abner Inacio da Silva (Supervisor 
da Habitação), representante do CADES Sr Ricardo, Moradores 
do Jardim Apurá (Fundão), CECASUL e Moradores da Região do 
Córrego Zavuvus, agradecendo a presença de todos.

Foi feita a leitura da Ata anterior, Reunião Ordinária de 24 
de março de 2018, às 9h, aprovada por unanimidade. A seguir o 
Coordenador relatou algumas das ações realizadas:

- Representando nosso Conselho, o coordenador Waldir 
Antonio Pereira e os Conselheiros, Renata Paranhos, Geraldo 
Henrique e Wesley Sivestre Rosa participaram de reunião em 
25 de abril, na sede da SEHAB, Rua São Bento 405 – 22º andar 
- Centro, com representantes da SEHAB Secretaria Municipal de 
Habitação: José Amaral Neto, Rodrigo Garcia, Antonio Marsura, 
Nelson Simões, Katia Silene e Denise Vitoria e representante de 
Saúde e do Comitê do Alto Tietê.

- Referente ao Residencial Espanha, foi apresentado pela 
equipe da SEHAB o planejamento de entrega e de recursos para 
a construção dos projetos dos equipamentos públicos, assim 
como também sobre a demanda de unidades habitacionais para 
moradores da Capela do Socorro. Em relação à entrega das 
unidades ficou explicitado que a prefeitura não tinha demanda 
fechada ainda, apenas uma previsão de famílias, sendo que 
cerca de 2100 famílias já tinham sido aprovadas pelo cadastro 
da Caixa Econômica Federal. Os técnicos da Sehab também 
informaram que já fora expedida a licença de operação pela 
CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) e que 
faltavam apenas duas licenças que seriam emitidas pela própria 
Prefeitura e Secretaria do Verde e Meio Ambiente. A previsão 
para o início da entrega das primeiras unidades habitacionais 
é junho/2018, em blocos de 380 famílias e que o prazo final 
previsto de entregas seria dezembro de 2018.

- Foi levada à SEHAB a questão se poderia haver interven-
ção de políticos para destinação à famílias de seus simpatizan-
tes e se cadastros de última hora poderiam ser contemplados 
no Residencial Espanha. A resposta da SEHAB foi que não é 
possível fazer cadastros para o Residencial Espanha, já que os 
moradores são oriundos de intervenções do PAC Mananciais e 
que inclusive estariam fazendo estudos geotécnicos para o re-
assentamento das famílias na região do Jardim Apurá, demanda 
do Pilão para o atendimento habitacional. Foi observado por 
este conselho que as contrapartidas sociais prometidas junto 
ao empreendimento foram reduzidas de 8 equipamentos para 
3 equipamentos, inclusive com diminuição na oferta de vagas 
escolares, um transtorno para esta região que já fora afetada 
pela reorganização escolar da Secretaria Estadual de Educação. 
A prefeitura não respondeu às demandas referente à segurança 
pública, pois fora prometido a Guarda Municipal e o Centro de 
Referência à Mulher para a região. Também nos informaram 
que a Secretaria Municipal de Saúde ainda estaria fazendo os 
estudos sobre o atendimento em saúde na região e que todos 
estes projetos estariam em fase de licenciamento e licitação.

Pautas:
1º) Convite aos órgãos municipais responsáveis para es-

clarecimentos sobre as obras do Córrego Zavuvus e sobre a 
situação dos moradores que foram desapropriados e estão no 
Bolsa Aluguel;

2º) Apresentação das respostas da SEHAB referente ao Re-
sidencial Espanha, da reunião agendada para 25.04.18, na pró-
pria SEHAB, com parte dos Conselheiros e Assessores (SEHAB);

3º) Convite à Supervisão da Saúde para esclarecimentos 
sobre a reestruturação da Saúde no Munícipio, fechamento das 
AMAs, aumentando ainda a deficiência no atendimento e cau-
sando superlotação nos Prontos Socorros e redução no horário 
de atendimento das UBSs;

4º) Elaboração do novo Regimento Interno do Conselho 
Participativo Municipal de Cidade Ademar- Pedreira;

5º) Definição da pauta da reunião ordinária de 26 de maio 
de 2018, das 9h às 11h.

I- Leitura da discussão
II- Debate dos conselheiros, suplentes e munícipes
III- Plenária
IV- Pautas
1- Presente nesta reunião, o Srº Abner Inácio da Silva, Su-

pervisor da Habitação desta Regional, respondeu a questiona-
mentos feitos por este conselho, referente a cadastros feitos en-
tre os dias 17 a 19 de abril nesta regional. Moradores da região 
que estavam na fila para os cadastros disseram que o cadastra-
mento seria para adquirir as unidades habitacionais construídas 
no Jardim Apurá, no Residencial Espanha. O Srº Abner afirmou 
que não houve movimentação intencional por parte desta 
Regional e nem da Supervisão de Habitação, que os cadastros 
eram feitos pois havia a demanda pelos cadastramentos e que 
a prefeitura esclarecia aos munícipes que o cadastramento não 
garantia nenhuma possibilidade de contemplação de moradia 
de forma rápida, muito menos no Residencial Espanha.

2- Foi feito o convite para que a Secretaria de Obras 
enviasse algum representante para falar sobre as obras do 
Zavuvus, mas ninguém compareceu.

3- Este Conselho em acordo com os munícipes, conselhos, 
fóruns e movimentos sociais locais têm notado ser prejudicial 
para a região o fechamento de serviço de saúde como vem 
propondo a Secretaria de Saúde em acordo com as OAS, na 
chamada Reestruturação. São inúmeras as reclamações da 
população em geral, de que esta mudança tem prejudicado 
o atendimento. É inadmissível que um distrito na proporção 
populacional que abriga (último censo em 2010, 410 mil) fique 
sem esses serviços, sendo do tamanho de um município como 
Diadema em densidade demográfica e territorial, e mesmo 
assim não possuímos um único hospital em nosso território 
que atendam a Saúde de Cidade Ademar e Pedreira. Os únicos 
hospitais mais próximos ficam em distritos vizinhos como o 
Jabaquara, Santo Amaro e o Município de Diadema. Na reunião 
de 21 de fevereiro deste ano do Conselho de Saúde da Cidade 
Ademar, conselheiros, usuários do sistema SUS e representantes 
do movimento de saúde da região já sinalizam seus descon-
tentamentos e frustrações com essa reestruturação como por 
exemplo na Vila Joaniza e Parque Doroteia que tiveram trocas 
de equipes de atendimento e redução de profissionais. Segundo 
alegam, o assunto reestruturação só foi apresentado ao Conse-
lho da supervisão de Cidade Ademar após mais de um ano de 
discussão, ou seja, estudado por mais de 1 ano e meio por re-
presentantes do governo e pelas terceirizadas. Muitos usuários 

dizem não ter tido envolvimento temporal, não foram ouvidos 
para que essas mudanças fossem implementadas levando em 
consideração às necessidades da população local. De modo que 
essa reestruturação foi apresentada ao Conselho da Supervisão 
de Saúde de Cidade Ademar - sem direito à deliberação por par-
te dos conselheiros. Logo, feriu de morte o papel do colegiado 
e dos conselheiros.

- Para dar esses esclarecimentos, a reunião contou com 
a presença da Sra Sandra Maria Sabino Fonseca, Supervisora 
Técnica de Saúde Santo Amaro/Cidade Ademar, e o Srº Marcelo 
Aquila. A Sra Sandra, informou que a UBS Missionária não 
será fechada até que a UPA esteja funcionando e atendendo 
a população; que nenhum outro serviço seria afetado até que 
as contratações necessárias para a reorganização não estivesse 
concluída;

Na nova estrutura de Saúde, a ideia seria extinguir as 
AMAS em toda capital, transferindo este atendimento para as 
UBS e UPAS a serem construídas. Segundo ela já foi feita a 
apresentação do novo planejamento da Supervisão de Sáude, 
equipamentos e equipes a serem contratadas para a ampliação 
da oferta de atendimento do pronto atendimento e o sistema 
de atendimento familiar (PSF). Alegou também que não está 
previsto a abertura de uma Nova UBS para cobertura do atendi-
mento no Residencial Espanha construído na Região do Jardim 
Apurá, mas que havia o planejamento de ampliação da UBS 
Jardim Apurá em equipes (de 4 para 8, proporcionalmente em 
equipe administrativa) com a locação de um novo prédio para 
esta ampliação e somado a isto, a abertura da UBS integral Do-
rotéia em 4 equipes. O Coordenador agradeceu a presença dos 
representantes da Supervisão de Sáude, Sra Sandra e Sr Marce-
lo, deixando registrado que este Conselho acompanhará de per-
to essa mudança na saúde e continuará buscando informações 
junto aos órgãos responsáveis, inclusive a própria Supervisão 
de Saúde, sobre quais são as assistências e ou unidades que 
pretendem ser fechadas e que destino terá a população que vai 
procurar as AMAs, uma vez que a superlotação das UBS e UPAs 
é algo que preocupa muito quem depende desses serviços.

4- Regimento Interno: devido ao horário avançado da 
reunião, a discussão do Regimento Interno ficou para ser con-
templada nas próximas reuniões.

Deliberações:
- O movimento de moradia do Córrego Zavuvus, fará uma 

reunião com a supervisão de habitação de Cidade Ademar em 
data a combinar, com a presença de conselheiros inteirados da 
situação.

- Encaminhamento para o ministério público, secretaria 
responsáveis e ao público de uma carta que repudia qualquer 
fechamento de serviço de saúde que venha prejudicar;

- Reunião extraordinária para tratar de assuntos pendentes 
deste conselho, com chamamento eletrônico para todos os 
conselheiros.

5 – Pauta da Próxima reunião: será discutida entre os con-
selheiros nos próximos dias e publicada quando da convocação 
da reunião ordinária de 26 de maio de 2018.

Depois de agradecer a todos os presentes o coordenador 
deu por encerrada a reunião.

Sem mais, firmamos o presente.
Wesley Silvestre Rosa  Waldir Antonio Pereira
Conselheiro Coordenador

 PORTARIA Nº 085/PR-AD/GAB/2018
JÚLIO CÉSAR CARREIRO, Prefeito Regional de Cidade 

Ademar, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei 13.399/2002 e Portaria Intersecretarial 06 SMSP/
SGM/2002, com fundamento no artigo 114 da Lei Orgânica do 
Município e Decreto 49.969/2008:

AUTORIZA:
1. A utilização do espaço público da Avenida Geraldo 

Campos Freire, circunscrição da Vila Inglesa, entre os números 
02 e 27, pela Associação dos moradores Dona Bimba((, 
para a realização do evento cultural “FESTA JULINA”, 
sob-responsabilidade do Senhor Amilton Chaves Mineiro, 
portador do RG 36930316 SSP/SP e inscrito no CPF nº 
712.698.353-00, com público máximo de até 250 pessoas, 
no dia 7,8,14,15,21,22,28 e 29 de Julho de 2018, no ho-
rário das 18h00 às 22h00, devendo ser atendidas as seguintes 
determinações:

2. Os limites de ruídos deverão ser observados, conforme 
a Lei Municipal nº 11.501/94 e os Decretos Municipais nº 
11.467/74 e 34.741/94.

3. Os organizadores, quando necessário, deverão estabele-
cer passagens sinalizadas para pedestres.

4. Fica vedado o uso de veículos no passeio.
5. Os organizadores do evento deverão efetuar diretamente 

os contatos necessários junto à CET e à Polícia Militar, além de 
tomar as demais providências.

6. A preservação dos bens públicos e privados existentes no 
local, inclusive das áreas ajardinadas, será de inteira responsa-
bilidade dos organizadores, civil e criminalmente.

7. Após o encerramento do evento, a AUTORIZADA deverá 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpe-
dido de bens e objetos. O local deverá ser entregue conforme 
recebido.

8. Fica a Supervisão de limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item 7 desta Portaria.

9. É vedada a utilização de faixas para divulgação do evento.
10. Fica a critério da autorizada obter junto ao setor com-

petente de saúde, ambulância e equipe médica, quando neces-
sário: obter junto à ELETROPAULO/SABESP os serviços relativos 
à energia e água a ser fornecida no local; e obter junto ao 
Corpo de Bombeiros os laudos técnicos necessários.

11. A municipalidade declara que se isenta, através do ins-
trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

12. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a 
título oneroso ou não para o local.

13. Os preços públicos a serem pagos perante aos órgãos 
estadual, federal ou concessionária de serviços públicos é de 
responsabilidade dos promotores do evento.

14. A responsabilidade relativa à energia no local será de 
responsabilidade da autorizada e deverá por esta ser providen-
ciada, inclusive com uso de geradores próprios, se o caso.

15. Deverão ser observados os critérios estabelecidos na Lei 
14.223/06, restando vedada a utilização, sob qualquer forma, 
de anúncio destinado à veiculação de publicidade do autoriza-
do ou de terceiros.

16. A presente Portaria deverá ser copiada, ampliada (ta-
manho mínimo A3 = 297 x 420 mm) e plastificada pelos 
organizadores, devendo ser afixada em local visível durante 
o período do evento para fins de fiscalização e conhecimento 
dos munícipes.

17. A presente portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério 
da administração.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-113

PREFEITURA REGIONAL ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AVENIDA SAO MIGUEL, 5550 - TERREO
2018-0.013.905-1 AILTON PAULA DIAS
DEFERIDO
16.642/17 E DECRETO 57.776/17
PROCESSOS DA UNIDADE PR-EM/G

2018-0.010.446-0 MOLISE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
DEFERIDO
A VISTA DA MINUTA ANEXADA NO PRESENTE E PARECER 

DA COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS, DEFERIMOS O 
PEDIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, EM NOME 
DA EMPRESA MOLISE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, REFE-
RENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA MANUAL DE 
GALERIAS, CORREGOS E CANAIS, NA JURISDICAO DA PREFEI-
TURA REGIONAL ERMELINO MATARAZZO, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO, N 2012-0.068.687-6 SEI N 6036.2017/0000040-6.

2018-0.013.462-9 OI MOVEL S/A
INDEFERIDO
A VISTA DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS E COM 

BASE NA MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANEJA-
MENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO FLS. 69, QUE ACOLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR, PROFIRO A SEGUINTE DECISAO: I- 
INDEFERIDO: MANTENHA-SE O AM N 28-018.101-9, LAVRADO 
NOS TERMOS DA LEI 13.756/04 ART. 001, ART. 016.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-EM/CPDU
2018-0.058.001-7 FABIO LUIZ AMARAL
DEFERIDO
EM FACE DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE E 

PARECER FAVORAVEL DA CHEFIA DA UNIDADE DE CADASTRO, 
DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, INTERES-
SADO: FABIO LUIZ DO AMARAL, NOS TERMOS DO DECRETO N 
51.714/2010, LEI 14.141/2006, CONFORME MINUTA N 030/18, 
JUNTADA SOB FLS.N 11.

PROCESSOS DA UNIDADE PR-EM/CPDU/SUSL/LIC
2018-0.046.977-9 DIOGO DOS SANTOS SOUZA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA PARA ANÚNCIO INDICA-

TIVO, NOS TERMOS D LEI 14.223/2006 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO 47.950/2006

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 MEMORANDO Nº 13/CPO/STLP/2018 - PRO-
CESSO SEI Nº 6036.2018/0000558-2

ASSUNTO: Poda/Remoção
DESPACHO:
1 - Nos termos do artigo 11, incisos II e IV e artigo 12 , 

inciso II da Lei nº 10.365/87 e Decreto Municipais 26.535 e 
28.088/89 , DEFERIMOS a Poda de limpeza , equilíbrio e ade-
quação de árvores localizadas nas calçadas publicas e praças de 
Ermelino Matarazzo.

2- As árvores estão localizadas nos seguintes endereços de 
Ermelino Matarazzo-SP.

Rua Victoria Simionato, 579 esquina Rua Alicinha – 1 Jaca-
randá – SAC 21133474.

Rua Josefina Chiapetta, 270 1 Santa Barbara – SAC 
21136912.

Rua Francisco Antonio de Miranda, 408 – 1 Espatodea e 1 
Alfeneiro – SAC 21114698.

Rua Guilherme Vaz Pinto, 82 – 1 Chapeu de Sol – SAC 
21139555.

Rua Isaac Gonçalves do Valle, 01 – 1 Ipê Rosa – SAC 
21141936.

Rua Bispo Isaias Sucasas, 86 – 1 Ficus – SAC 21154152 
Avenida Boturussu, 1536 – 1 Fícus – SAC 21132548.
Rua Guilherme de Oliveira Sá, 763 – 1 Ficus – SAC 

21118579.
Rua Lagoa Nova, 125 – 1 Aroeira – SAC 21166936. 
Rua Tomas de Sousa Vila Real, 5 – 2 Pata de Vaca –SAC 

21124286
Avenida Paranagua, 1199 – 1 Ipe Rosa – SAC 21122340
Rua Dr. Barros Pimentel, 181 – 1 Hibiscus Harboreo – SAC 

21126762
Avenida Calin Eid, 1237 – Extensão -145 arvores - SAC 

21118653.

MEMORANDO Nº 09/CPO/STLP/2018 - PRO-
CESSO SEI Nº 6036.2018/0000566-3

ASSUNTO: Poda/Remoção
DESPACHO:
1 - Nos termos do artigo 11, incisos II e IV e artigo 12 , 

inciso II da Lei nº 10.365/87 e Decreto Municipais 26.535 e 
28.088/89 , DEFERIMOS poda de limpeza , equilíbrio e adequa-
ção de árvores localizadas nas calçadas publicas e praças em 
Ermelino Matarazzo.

2 - As árvores estão localizadas nos seguintes endereços;
Rua Rosa Mendes, 341 esquina Rua Santa Silveira – 2 Pata 

de Vaca – SAC 21123613
Rua Abdon Milanes, 128 – 1 Chapeu de Sol – SAC 

21139876
Rua Osvaldo Pratico , 83 – lado Oposto – 7 arvores – SAC 

21163283
Rua Caraí, 21 – 1 Chapeu de Sol –SAC 21111948
Rua Jacques Du Cerceau , 8 – lado oposto – 4 arvores – 

SAC 21159737
Rua Pesci, 226 – Praça Maestro Assis Republicano – 56 

arvores – SAC 21102715
Rua Hermegildo Gois Parente, 257 – 2 Jeriva – SAC 

21112655
Rua Helvio de Oliveira Albuquerque, 620 1 Ficus – SAC 

21122698
Rua Noel Jose da Silva, 336 – Praça Publica – 38 arvores 

– SAC 21110857
Rua Antonio Fortunato, 818 - 2 arvores – SAC 21150752
Rua Antonio leite Penteado, 249 – 1 Nespera – SAC 

21114654
Rua Pindaí, 61 – 1 Santa Barbara – SAC 21156337
Rua Rubens Galvão de França, 250 –Praça Publica – 8 

arvores – SAC 21121422.
Rua Antonio Tertuliano, 133 – 1 Ficus – SAC 21161903
Rua Tanazeiro, 38 – 1 Ficus – SAC21171011
Rua Utrecht, 364 – Ficus - Indeferido para remoção por 

falta de amparo legal - SAC 21166093.

MEMORANDO Nº 15/CPO/STLP/2018 - PRO-
CESSO SEI Nº 6036.2018/0000557-4

ASSUNTO: Poda/Remoção
DESPACHO:
1 - Nos termos do artigo 11, incisos II, III e IV e artigo 12 

, inciso II da Lei nº 10.365/87 e Decreto Municipais 26.535 e 
28.088/89 , DEFERIMOS a poda de limpeza , equilíbrio adequa-
ção de 6 arvores localizadas nas calçadas publicas de Ermelino 
Matarazzo.

2 -As árvores estão localizadas nos seguintes endereços de 
Ermelino Matarazzo-SP.

Rua Barra do Tarrachil, 34 – 1 Arvore Não Identificada - 
SAC 20253298 – ELETROPAULO – PODA

Rua Renato de Stefano, 01 Castanheira do Maranhão - SAC 
21109211 – ELETROPAULO – PODA

Rua Coronel Paulo Mariano, 90 – 1 Alfeneiro – SAC 
21118727 – ELETROPAULO – PODA

Rua Alexandre Porto, 259 – 1 Fícus benjamin– SAC 
21112537 – ELETROPAULO – PODA

Rua Lauro Azevedo Oliveira , 133 – 1 Alfeneiro – SAC 
21164447 - ELETROPAULO - PODA

Rua Entre-folhas , 31 – lado oposto – 1 Falsa Seringueira – 
SAC 21159454 – ELETROPAULO - PODA

MEMORANDO Nº 14/CPO/STLP/2018 - PRO-
CESSO SEI Nº 6036.2018/0000556-6

ASSUNTO: Poda/Remoção
DESPACHO:
1 - Nos termos do artigo 11, incisos II, III e IV e artigo 12 

, inciso II da Lei nº 10.365/87 e Decreto Municipais 26.535 e 
28.088/89 , DEFERIMOS a Remoção de 8 (oito) árvores locali-
zadas nas calçadas publica de Ermelino Matarazzo.

2 - As árvores estão localizadas nos seguintes endereços de 
Ermelino Matarazzo-SP.

Avenida Boturussu, 1478 – 1 Árvore Morta – SAC 
21112138.

Rua Antonio José Henrique, 162 – 1 Árvore Santa Barbara 
– SAC 20776819.

Rua Boaventura Rodrigues da Silva, 511 (Lado Oposto) – 1 
Alfeneiro – SAC 21123170.

Avenida Antonio Augusto de Lima , 51 – 1 Árvore Morta e 
1 Árvore de Abacateiro – SAC 21169286.

Rua Victoria Simionato, 645 – 2 Árvores de Alfeneiro - SAC 
21135107.

Rua Angelo Cori, 50 – 1 Árvore Fícus Benjamin – SAC 
21135113.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-113

PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA DO O-BRASILANDIA
ENDERECO: RUA JOAO MARCELINO BRANCO, 93
PROCESSOS DA UNIDADE PR-FB/PE
2014-0.152.243-9 DAVID LUGO NETO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI N 9.413/81 E DECRETO N 54.786/14
2015-0.025.747-4 RENE VANNUCCI
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI N 9.413/81
2016-0.224.791-5 SANDRA CRISTINA CARVALHO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI N 16.402/16, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO N 57.558/16.
2017-0.177.234-1 VITOR BASILE
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI N 16.402/16, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO N 57.558/16.
2018-0.007.786-2 AKIRA SATO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

 GUAIANASES
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 PORTARIA Nº 020/PR-G/GAB/2018
ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS, Prefeito Regional de 

Guaianases, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo disposto no inciso XXVI, do artigo 9º da Lei 13.399/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 42.325/02. AUTORIZA o Senhor 
ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA – RG nº 44.305.049-1 – 
CPF 339.449.738-79, a utilização do logradouro público: na Rua 
Hipólito de Camargo s/nº, para realização do evento “EVENTO 
CULTURAL COLETIVO GUAIACITY”, no dia 24 de Junho de 2018, 
das 14:00 às 22:00 horas, obedecendo aos critérios abaixo 
estabelecidos:
1) Obedecer aos limites de ruído com fulcro na Lei Municipal vigente;
2) Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;
3) Vedado o uso de veículos no passeio e gramado;
4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao Patrimônio 

Público.
5) Manter o local limpo durante o evento preservando o espaço verde 

(grama) e, após o encerramento, a AUTORIZADA compromete-se a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de 
bens e objetos, além de conservado na conformidade com que recebeu, 
observando rigorosamente o horário determinado;

6) Obter junto à POLICIA MILITAR do Estado de São Paulo, o apoio quanto 
à segurança para a realização do evento;

7) Obter junto à GUARDA CIVIL METROPOLITANA, o apoio quanto à segu-
rança para realização do evento.

8) Obter junto ao setor competente de SAÚDE, ambulância e equipe médi-
ca p/ o evento caso necessário;

9) Obter junto ELETROPAULO os serviços relativos à energia elétrica;
10) A Municipalidade declara que se isenta, através do instrumento ora 

expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimo-
niais, devendo a AUTORIZADA providenciar garantias necessárias, antes, 
durante e após o evento:

11) O presente Termo de Autorização refere-se exclusivamente à Legislação 
Municipal, devendo, ainda, serem observadas as legislações Estadual e 
Federal pertinentes;

12) “Proibido a instalação de barracas de ambulantes, a titulo oneroso 
ou não”;

13) Quanto às taxas, não é de responsabilidade da Prefeitura Regional e 
sim dos promotores do evento;

14) A presente Portaria será revogada caso o (s) promotor(es) do evento 
não apresentarem o cumprimento das exigências contidas nos itens 6, 7 
e 8 em até 48 horas antes da data prevista para seu inicio.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-113

PREFEITURA REGIONAL DE GUAIANAZES
ENDERECO: ESTRADA ITAQUERA GUAIANAZES 2565
2016-0.043.525-0 LUCIA DE FATIMA NETO MANSO
INDEFERIDO
LEI 11228/92LEI 13885/04LEI 16050/14

 IPIRANGA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-113

PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, N 444
2018-0.062.672-6 AR LIVRE CADAN LTDA
DEFERIDO
A EMPRESA CALEGARI REGULARIZACOES DOCUMENTAIS 

LTDA CNPJ 1785081000145 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, DO DECRETO 
29.586/91, FICA ABERTO O PRAZO LEGAL DE 06 
(SEIS) DIAS A CONTAR DA DATA DESTA PUBLI-
CACÃO, PARA POSSÍVEL APRESENTACÃO DE 
RECURSOS POR PESSOAS OU ENTIDADES QUE 
DISCORDAREM DAS AUTORIZAÇÕES ABAIXO:

DO SAC 14149251
INTERESSADO: FABIO HENRIQUE SILVA GONÇALVES 
ASSUNTO: Poda de árvore
DESPACHO: 
Tendo em vista o laudo técnico (fl.02) do Engº. Agrô-

nomo – UPJ/CPO, que acolho como razão de decidir, 
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